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LEI COMPLEMENTAR Nº 455, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Altera o Anexo XI da Lei nº 1.800 de 14 de novembro de 1990, que instituiu o 

Código Tributário do Município. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

 

 

Art. 1º O anexo XI da Lei nº 1.800 de 14 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 

“ANEXO XI  

................................................................................ 

SETOR FISCAL 155            

Localiza no Jardim Carlos Bezerra II parte. Valor do m2 dos 

terrenos localizado neste setor é de R$ 105,14.  

................................................................................ 

SETOR FISCAL 157            

Localiza no Jardim Du Kita. Valor do m2 dos terrenos localizado 

neste setor é de R$ 200,00.  

................................................................................ 

SETOR FISCAL 158            

Localiza no Jardim Maria Amélia de Araújo. Valor do m2 dos 

terrenos localizado neste setor é de R$ 85,00.  

................................................................................ 

SETOR FISCAL 159            

Localiza no Loteamento Jardim Apurinã. Valor do m2 dos terrenos 

localizado neste setor é de R$ 258,93.  

................................................................................ 

SETOR FISCAL 160            

Localiza no Condominio Origem-(RNI). Valor do m2 dos terrenos 

localizado neste setor é de R$ 242,13.  

................................................................................ 

SETOR FISCAL 161            

Localiza no Loteamento Jardim Primavera III. Valor do m2 dos 

terrenos localizado neste setor é de R$ 150,00.” 

 

SETOR FISCAL 162            

Localiza no Loteamento vila 10 de junho. Valor do m2 dos terrenos 

localizado neste setor é de R$ 96,08.” 

 
 

Art. 1º  Art. 2º Os setores fiscais: 155, 158, 161 e 162 passarão a integrar 

a ZONA FISCAL ‘’C’’, e o setor fiscal: 157, 159 e 160 a ZONA FISCAL ‘’B’’. 
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Art. 3º Os demais dispositivos da Lei nº 1.800 de 14 de dezembro de 1990 permanecem 

inalteradas 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2023. 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.123, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a ceder servidores, 

transporte e a infraestrutura necessária ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA), de acordo com os termos e 

condições estabelecidos no Acordo de Cooperação Técnica N° 

01/2023 firmado em 05 de junho de 2023, publicado em Diário 

Oficial. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder servidores, veículos e a infraestrutura 

necessária ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), de acordo com 

os termos e condições estabelecidos no Acordo de Cooperação Técnica N° 01/2023 firmado 

em 05 de junho de 2023, publicado em Diário Oficial. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2022; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA  

Secretária Municipal de Governo 
 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.122, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Denomina de “JOÃO MACHADO” a Praça do Bairro Jardim 

Nilmara, localizada na área 09, entre a Rua José Alexandre 

Soares, a Rua Sete, a Rua Leontina Ferreira Paes e o 

Prolongamento da Rua José Barriga, do Jardim Nilmara, no 

Município de Rondonópolis-MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial o que determina Lei 

Municipal nº 8.916, de 13 de junho de 2016. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de “JOÃO MACHADO” a Praça do Bairro Jardim Nilmara, 

localizada na área 09, entre a Rua José Alexandre Soares, a Rua Sete, a Rua Leontina 

Ferreira Paes e o Prolongamento da Rua José Barriga, do Jardim Nilmara, no Município 

de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 12.362 de 12 de 

agosto de 2022. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2023. 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.121, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre autorização do Poder Executivo realizar a obra de 

reforma da ponte de Madeira sobre o Córrego Alagoano no 

Assentamento Primavera, localizado na divisa dos Municípios de 

Rondonópolis/MT e São José do Povo/MT, e dá outras 

Providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.  1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a obra de reforma na Ponte de Madeira 

com 27,30m de comprimento e 4,50m de largura sobre o Córrego Alagoano no 

Assentamento Primavera, localizado na divisa entre os Municípios de Rondonópolis/MT e 

São José do Povo/MT.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

anual. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2023 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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LEI Nº 13.120, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo a proceder a contratação 

de profissionais de modo excepcional e temporário, com vistas a 

atender demanda da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, mediante Processo Seletivo Simplificado, e dá 

outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado  a contratar profissionais, por tempo determinado, 

para suprir a necessidade emergencial junto à Secretaria Municipal Promoção e Assistência 

Social na execução do PROCAD-SUAS - Programa de Fortalecimento Emergencial do 

Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social. 

 

Parágrafo único: As contratações previstas no caput serão por tempo determinado, observando 

o prazo de  03 (três) meses, podendo ser prorrogadas por igual período e rescindidas 

unilateralmente a qualquer tempo por interesse da administração. 

 

Art. 2º O quantitativo de profissionais, o valor de remuneração, jornada de trabalho, bem como 

os requisitos necessários às contratações de que trata esta Lei são os definidos no Anexo I, e as 

atribuições dos respectivos profissionais são as definidas no Anexo II . 

 

Art. 3º A vinculação dos profissionais de que trata esta Lei com a Administração Municipal de 

Rondonópolis-MT dar-se-á mediante celebração de contrato individual de trabalho temporário, 

após aprovação em processo seletivo simplificado a ser realizado pela Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas. 

 

Art. 4º O Regime Jurídico para os cargos de que trata esta Lei será o administrativo, e o regime 

previdenciário será o Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2023. 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 
 

 

Categoria 

Profissional 

Nº de Vagas Carga Horária Vencimento 

Base 

Requisitos 

Cadastrador 12 8hrs diárias 

40 hrs semanais 

R$ 2.988,77 Curso Superior 

e/ou experiência 

na área de 

atuação 

Assistente Social 04 8hrs diárias 

40 hrs semanais 

R$ 2.988,77 Curso superior 

em Serviço 

Social 

Motorista 06 8hrs diárias 

40 hrs semanais 

R$ 2.200,00 Ensino 

Fundamental e 

Carteira Nacional 

de Habilitação - 

CNH Categoria 

“B” 
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ANEXO II 

 

Atribuições dos Profissionais 
 

 

* Cadastrador 

 

Executar, sob supervisão técnica da Secretaria, atividades relacionadas, especificamente, ao 

PROCAD - SUAS - Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro 

Único no Sistema Único da Assistência Social; Atendimento ao público; Organizar arquivos e 

conferência de formulários; Realizar triagem para atendimento das famílias, verificando 

cadastros para identificação da composição familiar e selecionar os formulários adequados; 

Aplicar questionários e roteiros de pesquisa, preenchendo formulários manual e digitalmente e 

coletar informações sócio demográficas e socioeconômicas em domicílios; Realizar busca ativa 

das famílias e conferir a veracidade das informações obtidas em visitas aos domicílios; Operar 

microcomputadores, utilizando programas para edição de textos, planilhas eletrônicas e 

aplicativos específicos do Cadastro Único, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem 

como consultar registros; Orientar as famílias sobre os programas sociais e políticas públicas e 

auxiliar no monitoramento das condicionalidades dos Programas Sociais (frequência escolar e 

acompanhamento dos dados nutricionais); Atender os grupos populacionais tradicionais e 

específicos (aldeias indígenas, moradores de rua, acampados, entre outros); Verificar 

consistência das informações registradas, corrigindo erros de preenchimento em formulários e 

verificando os dados coletados; Realizar os registros com fidedignidade, demonstrando 

credibilidade e objetividade na coleta dos dados; Elaborar ou colaborar na elaboração de 

relatórios parciais e anuais, atendendo as exigências ou normas da unidade administrativa; 

Manter-se informado acerca da legislação dos programas que envolvem o Cadastro Único; 

Executar outras atividades afins. 

 

 
* Assistente Social 

 

Executar, sob supervisão técnica da Secretaria, atividades relacionadas, especificamente, ao 

PROCAD - SUAS - Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro 

Único no Sistema Único da Assistência Social; Participar da elaboração da campanha de 

mobilização e de divulgação do Programa; Elaborar, implementar, executar e avaliar projetos e 

políticas inerentes ao ao programa e serviço social; Realizar estudos e pesquisas com objetivo 

de conhecer as características de cada comunidade; Implementar as ações que devem ser 

desenvolvidas, buscando a resolutividade dos problemas; Planejar, avaliar e organizar 

benefícios e serviços sociais; divulgar os serviços da secretaria municipal de promoção e 

assistência social junto à população; Identificar o público prioritário do PROCAD - SUAS - 

Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único 

da Assistência Social; Participar da elaboração da campanha de mobilização e de divulgação do 

Programa; Organizar palestras, reuniões nos bairros, nas associações de moradores, com o 

público prioritário deste programa; Registrar informações sobre os cadastros efetivados; 

Acompanhar o desenvolvimento do Programa por meio de relatórios parciais e anuais, 

atendendo as exigências ou normas da unidade administrativa; Manter-se informado acerca da 

legislação dos programas que envolvem o Cadastro Único; Executar as demais atividades 

inerentes ao cargo. 

 

 

* Motorista 

Conduzir veículos automotores, como carros de passeio e vans nas atividades relacionadas, 

especificamente, ao PROCAD - SUAS; Transportar pessoas para a realização de atividades 

externas; Dar apoio aos diversos setores da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social; Vistoriar veículos diariamente, verificando o estado de pneus, nível de combustível, 
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água e óleo; Preenchimento de formulário de bordo, mantendo atualizados os registros de 

quilometragem dos veículos; Efetuar manutenção nos veículos (abastecimento,troca de óleo e 

limpeza geral); Informar possíveis defeitos para reparo; executar pequenos consertos de 

emergência; Levar os veículos para oficina e vistoria; Executar outras atividades, correlatas às 

descritas, desde que de natureza e de equivalentes graus de responsabilidade e complexidade, 

quando solicitado. 
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DECRETO 11.706, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.  

Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, uma área total de 

10.000,09m², de propriedade de CERÂMICA 

RONDONÓPOLIS LTDA, caracterizada como ÁREA 

1, localizada nas imediações do Bairro Jardim das 

Flores, na zona urbana desta cidade, destinada à 
implantação da 17ª Companhia Independente de Polícia 

Militar em Rondonópolis-MT, cujo propósito é 

potencializar a presença policial e a capacidade de 

resposta às necessidades da população, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Governo – Processo 

Administrativo n° 52.001/2023 – Laudo de Avaliação 

de nº 84/2023 – Matrícula sob o nº 31.812. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 3.365, art. 79, 

inciso X da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano 

Diretor Participativo de Rondonópolis. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1 São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a se 

efetivar mediante acordo ou judicialmente, uma área de terras para a implantação da 17ª 

Companhia Independente de Polícia Militar em Rondonópolis-MT, registrada sob a 

Matrícula de nº 31.812, caracterizado como ÁREA 1, localizada nas imediações do 

Bairro Jardim das Flores, na zona urbana desta cidade, de propriedade de 

CERÂMICA RONDONÓPOLIS LTDA, com área total de 10.000,09m², conforme os 

seguintes limites e confrontações: 

 
Memorial descritivo de uma área com 10.000,09 m², caracterizada 

como ÁREA 1, parte da MAT. Nº 31.812 situada nas imediações do 

bairro Jardim das Flores, zona urbana deste município, com os 

seguintes limites e confrontações: 

 

FRENTE: Para o Anel Viário Conrado Sales Brito, medindo 104,98 

metros. 

LADO DIREITO: Para quem de direito, medindo 104,98 metros. 

LADO ESQUERDO: Com parte da Mat. 31.812, medindo 104,98 

metros. 

FUNDO: Com parte da Mat. 31.812, medindo 104,98 metros. 

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto será destinada à implantação da 17ª 

Companhia Independente de Polícia Militar em Rondonópolis-MT, cujo propósito é 

potencializar a presença policial e a capacidade de resposta às necessidades da população, 

garantindo a melhoria no serviço público prestado pela secretaria, cumprindo assim com o 

princípio do interesse público. 

 

Art. 3º O valor total do imóvel disposto no art. 1º, será em conformidade com o Laudo de 

Avaliação nº 84/2023, expedido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis 

do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa finalidade, 

conforme Processo Administrativo nº 52.001/2023. 
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Art. 4o Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de 

Rondonópolis autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de 

desapropriação para fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este 

Decreto. 

 

Art. 5º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a adentrar no imóvel objeto da 

presente declaração de utilidade pública, para realização de medições e avaliações, nos 

termos do artigo 7º, do Decreto Lei nº 3.365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer 

título, os agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos 

levantamentos necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a 

realização desses levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual 

vigente. 

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários 

ao cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto 

anterior sob o n° 11.695 de 22 de setembro de 2023. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 27 de setembro de 2023; 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA  

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria 

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

 

ATA DA 4° CONFERENCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 

RONDONÓPOLIS/MT - 

ATA N°01 – 11/09/2023 

 

No dia Onze de Setembro do ano de 2023, aconteceu no auditório da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis a 4°Conferência municipal de Cultura interligada a 

conferência intermunicipal de cultura – CIC, com a presença dos Municípios de 

Rondonópolis, Jaciara, Juscimeira, Dom Aquino, São Pedro da Cipa, Tesouro e 

Guiratinga. Para iniciar a Conferência o Sr. Paulo Augusto, presidente do Conselho 

municipal de politicas Culturais de Rondonópolis que deu boas vindas a todos com 

muita proatividade e produtividade no evento, em seguida o secretário Flávio de Dom 

Aquino agradeceu a todos e apresentou os produtores culturais do Município. Na 

sequência a Secretária Márcia do Município de Jaciara que se apresentou e agradeceu a 

todos, também se apresentou a Secretária de Cultura de Tesouro a Sra. Arleny e desejou 

boa conferência a todos. Para iniciar aconteceu a apresentação cultural do grupo da 

Associação Cultural Império Junino de Rondonópolis. Em seguida deu-se início a 

apresentação cultural de Jaciara com o grupo de teatro “Filhos da Terra. A conferência 

também contou com a fala do Conselheiro da CIB o Sr. Wanderson Lana. Em seguida 

deu-se a leitura do Regimento Interno onde o mesmo foi publicado no site do diário 

Rondon prefeitura municipal de Rondonópolis, em seguida a organização dos grupos 

para debate dos eixos pelo Consultor da SECEL o Sr. Rômulo. Tivemos a fala do 

Prefeito Municipal de Rondonópolis o Sr. José Carlos do Pátio que enfatizou a 

importância da cultura para a sociedade e seu orgulho em ver um encontro significativo 

como essa Conferência e pediu para que os presentes possam ir pra cima afim de 

transformar a sociedade, pois o País não pode continuar estagnado. Após a formulação 

das propostas cada relator passou as expô-las da seguinte forma: Eixo I: Proposta 1: 

Fortalecer o cumprimento da implantação do SNC nos Municípios através capacitações 

intermunicipais oferecidas pelo Estado. Proposta 2: Criar normativa através da União 

que garanta o desmembramento da Secretaria de Cultura, com autonomia administrativa 

e orçamentária. Eixo II: Proposta 1: Criação do Fundo Municipal de Cultura. 

Proposta 2: Adequação e descentralização de recursos e equipamentos diversos para 

acolher as experiências culturais do Município. Eixo III. Proposta 1: Investir em 

aquisições (desapropriação) de imóveis potenciais culturais para se tornar patrimônio 

histórico do Município. Ademais, aos que já existem, investir em readequações acerca 

de iluminação, acessibilidade e acústica para melhor atender o público. Proposta 2: 

Identificar e reconhecer das identidades para fomentar o seu desenvolvimento visando a 

valorização das culturas e dos artistas locais. Eixo IV: Proposta 1: Criar e ampliar um 

centro cultural em todos os Municípios com escolas culturais para dar continuidade nas 

tradições e expressões culturais que fazem parte da história de cada Município, fazendo 

um mapeamento cultural, garantindo acolhimento ao movimento LGBT+ fobia, racismo 

e excluídos, tornando-se projeto de Lei. Proposta 2: Criar cartilha de difusão cultural, 

visando o combate a violência de gênero a intolerância religiosa, o racismo, a LGBT+ 

fobia e xenofobia. Eixo V. Proposta 1: Garantir que o Estado e o Município capacitem 

continuamente através de equipe multiprofissional a economia criativa desde o início 

até o pós-venda. Proposta 2:  Garantir a efetivação do calendário cultural para todos os 

setoriais no Município tenham onde fomentar a economia, assim como também, na rede 

de fortalecimento municipal e centros culturais para geração de trabalho  e renda. Eixo 
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6: Proposta 1: Garantir Lei através do Estado que execute por meio de recursos a 

capacitação dos fazedores de cultura para desenvolver a capacidade de escrita de 

projetos culturais com a utilização da tecnologia marketing digital. Proposta 2:  

Elaboração e execução de espaços de diálogos aos fazedores de cultura através de 

debates municipais, estaduais, trimestrais para que ocorra a democratização no âmbito 

cultural. E para finalizar a conferencia, aconteceu a eleição de delegados que ficou da 

seguinte forma: Jaciara: Titular representante do governo: Rosenete Lemes de 

Almeida, e suplente Damaris Pereira Nogueira . Juscimeira Titular sociedade civil: 

Luana Andrade silva, e Suplente Claudionor Alves . Guiratinga Titular Governo: 

Admilson da Cruz e Suplente: Ivanna Maria Almeida Nunes Lopes. Tesouro Titular 

governo: Victor Allan Oliveira Mendes e suplente sociedade civil: Kaira Geovanna 

Alencar Feitosa. Rondonópolis Titular: Edilson José Pereira  e suplente Elaine 

Ribeiro da Silva. Titular Governamental Laurimar Souza dos Santos , suplente 

Valtuira Moreira dos Santos, Andreia Rondrigues da Silva Munaro, Ketllyn Karine 

Vieira Pondé, Dom Aquino Titular: Juscimar Oliveira Campos  e suplente Viviane 

Maria Ribeiro. Nada mais havendo a tratar, eu Rosenete Lemes de Almeida, Sem mais 

pautas a reunião se encerra as 18:30hs no dia onze de setembro de dois mil e vinte e 

três.  lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.  

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Presidente 

 

 

Laurimar Santos dos Santos  

Vice-Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 28/09/2023. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 793/2023 

 

 

 Rondonópolis, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNIA SOCIAL 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1559809001 
Adriana Zeni de 

Oliveira 

Conselheiro 

Tutelar 

• Concedidos 15 dias de 

Licença Médica de competência 

do município a partir de 

23/09/2023. 

• Encaminhada ao INSS a 

partir do dia 08/10/2023, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia 13/10/2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA INTERNA N°. 051/2023 

 

Dispõe sobre Constituição da Comissão que 

procederá à análise dos pedidos de remoção para o 

ano letivo de 2023. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, Carla Gonçalves de 

Carvalho, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°. 228 de 28/03/2016, especificamente em seu art. 

24; 

 

CONSIDERANDO a Normativa n°. 002/2022/SEMED de 02 de dezembro de 2022, art. 90°, 

publicado no Diário Oficial do Município n°. 5.333 de 02/12/2022; 

 

CONSIDERANDO a importância em garantir o quadro permanente dos profissionais efetivos 

nas unidades escolares municipais assegurando o compromisso para com os interesses e 

objetivos fundamentais da Educação Básica; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão que poderá à 

análise dos pedidos de remoção para o ano letivo de 2024, responsável pelo acompanhamento, 

análise e emissão de parecer de eventuais recursos, bem como prestar informações que 

requeiram esclarecimentos técnicos referente ao processo de remoção. 

 

NOME 

ROSANA TEODORA BORGES  Departamento de Recursos Humanos em Educação 

MARIA DE FÁTIMA CARRIJO 

REZENDE  

Departamento de Recursos Humanos em Educação 

TEINA NASCIMENTO LOPES Departamento de Gestão do Ensino Fundamental  

MARLI SALES DA SILVA  Superintendência de Ensino  

 

Art. 2° - O mandato dos membros desta Comissão está condicionado à duração em que 

pendurem os trabalhos, para que foi constituída. 

Art. 3° - Nos casos omissos a Comissão terá autonomia para resolução. 

Art. 4° - Os pedidos de remoção que ocorrem fora do período estabelecido em Normativa, 

somente serão deferidos com autorização expressa da Secretária Municipal de Educação. 

Art. 5° - Fica nomeada ROSANA TEODORO BORGES para presidir esta Comissão de 

Remoção. 

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

Portaria Nº 32.420/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 28/09/2023.  

 

 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

791/2023 46 Adegmar Andrade 
Técnico 

Instrumental 

08 dias – a partir do dia 

25/09/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

791/2023 1555033 
Leticia Fernandes 

Costa 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

21/09/2023 – Licença 

Maternidade. 

791/2023 1555262 
Caroline Teles 

Guedes 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

25/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 217352 
Clarice Gomes da 

Silva 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

25/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 104574 
Claudia Martins 

de Oliveira Silva 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 

228079-

11 Claudia Pamela de 

Paiva 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Maternidade. 
228079-

12 

791/2023 148253 
Claudineia dos 

Santos Nogueira 
Docente 

01 dia – no dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 1578990 Maria Vieira Docente 

04 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 141623 
Molise de Bem 

Magnabosco 

Analista 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

791/2023 133310 

Renata Cunha 

Castejon Heitor 

Duarte 

Docente 

20 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 28 de setembro de 2023.  

 

        

 

                                                                                                                                                              

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

791/2023 1555824 
Viviane Barbosa 

da Silva 
Docente 

01 dia – no dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 1552741 
Cleide Maria dos 

Santos 
Docente 

01 dia – no dia 

27/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 179086 
Lady Dayane 

Rodrigues da Silva 
Docente 

01 dia – no dia 

27/09/2023 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

791/2023 1559181 
Roberta Castro 

Silva 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

27/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 134490 
Erica Soares 

Pereira 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

28/09/2023 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

791/2023 107069 
Suelina Pereira 

Santos Rego 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

10 dias – a partir do dia 

21/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 1559051 
Noeme Gomes da 

Silva 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

05 dias – a partir do dia 

25/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 1559265 Andressa Bortolini 
Odontólogo da 

Família 

04 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 1559080 

Andriellin Cristina 

Fernandes da Silva 

Isumi 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 

791/2023 120995 
Eunice da Silva 

Tavares 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

26/09/2023 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 

09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 792/2023 

 

 

  Rondonópolis, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETARI

A  
PERÍODO  

216038 

Fernanda 

Guimaraes 

Gonçalves Silva  

Docente   Educação  

60 dias a 

partir de 

31/12/2023 

a 

28/02/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 

09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 794/2023 

 

 

  Rondonópolis, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETARI

A  
PERÍODO  

1555033 
Leticia Fernandes 

Costa 
Docente   Educação  

60 dias a 

partir de 

19/01/2024 

a 

18/03/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 

 ESTADO  DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SEMMA 

   

 

 

PORTARIA SEMMA Nº 07/2023, 25 DE SETEMBRO DE 2023 que dispõe sobre a 

realização de leilão presencial simples das madeiras apreendidas e doadas pelo Poder 

Judiciário a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para fins de aplicações em 

programas ambientais e, dá outras providências. 

 

KAMILA DE CARVALHO DOURADO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas no termo da lei 

complementar Municipal 0012/2002 (código Ambiental de Rondonópolis. 

 

CONSIDERANDO... que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente é fiel depositária 

judicial das madeiras ilegais apreendidas  em Rondonópolis-MT; CONSIDERANDO... 

que no perdimento judicial, a madeira apreendida tem sido doada a SEMMA 

MUNICIPAL onde o produto ou valor arrecadado, com base no valor da avaliação 

judicial, será depositado em conta indicada  pela  Secretária Municipal do Meio 

Ambiente  para  utilização em projetos e programas ambientais em Rondonópolis, e 

também para suprir necessidades do órgão ambiental; 

 

CONSIDERANDO...que os princípios constitucionais da administração pública, que 

são: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência nos impõe a 

obrigatoriedade em dar transparência e impessoalidade quanto à maneira de negociação 

dos ditos lotes de madeiras a terceiros interessados; 

INFORMO: 

Art.1 O 77° LEILÃO presencial simples que será realizado no pátio do deposito de 

madeira apreendida localizado ao lado da SEMMA MUNICIPAL, situada Rua 

Durvalino Vitorino  Vila Goulart lll, NO DIA 03 de OUTUBRO DE 2023, às 08 

(OITO) HORAS, e terá como pregoeiro oficial o dirigente da pasta ou outro servidor 

por ele indicado, que o fará utilizando como base para o lance inicial, o valor da 

metragem cubica de cada lote, aferido pela avaliação judicial constante nos autos de 

cada lote doado pelo Poder Judiciário. 

§ 1º – A relação dos lotes de madeiras que vão a leilão, encontra-se no mural do 

deposito de madeira apreendida para conhecimento do público interessado, onde consta 

a quantidade total da metragem cubica, tipo de madeira, essências, estado de 

conservação, valor da metragem e o valor total da avaliação judicial. 

§ 2º - O primeiro ofertante/comprador terá prazo máximo de 48 horas para efetuar o 

deposito em conta indicada pela Secretária Municipal de Meio, apresentando em 

seguida o comprovante para aferição por meio do extrato bancário, onde será lavrada e 

expedida ao adquirente a declaração de venda e termo de retirada. 
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§ 3º - Esgotado o prazo de 48 horas, sem que o primeiro ofertante tenha efetuado o 

deposito do valor do lance ofertado na conta do Fundo Municipal do Meio Ambiente, 

será comunicado ao segundo ofertante para que assim o faça, onde sendo esgotado 

prazo idêntico ao do primeiro, sem êxito, tal lote será levado a novo leilão. 

§ 4º - Após a expedição da declaração de venda e termo de retirada do lote leiloado, o 

adquirente terá um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para retirá-lo do deposito 

de apreensão, devendo pagar diária de R$ - 100,00 (cem reais), em caso de 

desobediência, que será recolhido na conta do Fundo Municipal de Meio Ambiente – 

SEMMA. 

Art. 2º É de inteira e total responsabilidade do adquirente arcar com a 

regularização/legalização do lote arrematado, através de Guia Florestal e/ou pagamento 

de taxas junto à SEFAZ/MT. 

 

 

 

 

 

 

 

KAMILA DE CARVALHO DOURADO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA           
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

    

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 1.274 

 

 

 Dispõe sobre a designação de representante da secretaria para acompanhamento 

e fiscalização de contrato e dá outras providências. 

 

 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IONE RODRIGUES DOS 

SANTOS, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de atender aos dispositivos dos artigos 58 e 

67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual. 

 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar como Fiscais Setoriais, que entre si celebram o Município de 

Rondonópolis e as empresas Terceirizadas SOLUÇÃO, AEMPRO e DDMIX, fica 

estabelecido como fiscais setoriais os responsáveis de cada unidade de saúde, 

Enfermeiro Chefe, Coordenador ou Diretor, os mesmos devem fazer um relatório 

mensal e encaminhar ao fiscal de contrato titular com o prazo de 03 dias uteis no incio 

de cada mês. 

 

 

 Art. 2º - No caso de ausência de algum responsável citado no art. 01, fica 

designado a responsabilidade de fiscal setorial ao superintendente da unidade em 

desfalque. 

 

 

 

 

 _______________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis - MT 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

 

                                 Portaria Nº 260 – De 27 de dezembro de 2022. 

 

 

Dispõe sobre o direito de desistência da permissão 

para exploração do Serviço de Transporte Individual 

de Passageiros em Motocicletas Moto-táxi, vaga 473 

no Município de Rondonópolis-MT, e das outras 

providências. 

                                      

Lindomar Alves da Silva Secretário Municipal de Transporte e Trânsito, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Federal, particularmente pela Lei 

Municipal nº 8.151 de 18 de Julho de 2014, em seu artigo 1º que alterou o artigo 13º da 

Lei Municipal nº 6.840 de 12 de Agosto de 2011, e especialmente pelo § 3º do Artigo 

148 da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º – De acordo com o Despacho nº 071/2022 de 27 de dezembro de 

2022, após constatado a probabilidade documental exigida pela Lei Municipal nº 

6.840/2011 de 12 de agosto de 2011, em seus artigos 16º,6º e 7º, decidimos pelo 

atendimento ao requerimento de Termo de Desistência protocolado dia 29 de 

novembro de 2022, em cumprimento legal o Artigo 1º da Lei Municipal nº 8.151/2014 

de 04 de julho de 2014 que alterou o Artigo 13º da Lei Municipal nº 6.840/2011 de 12 

de agosto de 2011. Resolve permitir ao Mototaxista Senhor Deusdeth Pereira da 

Silva,  

portadora do RG: 8XXXX6 SSP/MT e inscrita no CPF: 384.XXX.XXX-15, residente 

domiciliada na Rua Maracaju, nº 2.550, bairro Jardim Eldorado, Permissionário de 

01(uma) Vaga de Moto-táxi nº 473  por livre espontânea vontade solicitou a 

desistência do direito da permissão para exploração do Serviço de Transporte 

Individual de Passageiros em Motocicleta (Moto-táxi) 

Artigo 2º- O requerente tem ciência que o respectivo Alvará de Licença, como 

Mototaxista será cancelado, junto à Secretaria Municipal de Receita e Secretaria 

Municipal de Transporte e Trânsito, sem direito a qualquer indenização. 

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

                 

 

 

Rondonópolis, 27 de dezembro de 2022. 

Registrada nesta Secretaria e publicada 

Por afixação, no lugar público de costume. 

Na data supra. 

 

 

 

                    Lindomar Alves da Silva 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito                      

          Portaria nº 29.196/2021                                 Idecy Inácio Evangelista 

                                                                             Gerente Deptº Transporte Urbano 

                                                                                    Portaria Nº 26.982/2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 331 - DE 27 DE SETEMBRO DE  2023.  

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 127/2023/EMF/SLA/NC/CMR, expedido pela Sra. 

Erica Maria Ferreira – Chefe de Seção, datado em 27 de setembro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Jaime Cícero amador Ferreira, Chefe de seção, lotado na 

Secretaria Legislativa da Presidência, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

033/2023             Instituto Nacional de Seleções e Concursos - SELECON         25/09/2023 a 25/09/2024 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 25 de setembro de 2023. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 27 de setembro de 2023. 

 

 

ANGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

CLEVER JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário Legislativo de Gestão de Pessoa 

 

 



 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.542 

Rondonópolis, 28 de setembro de 2023, Quinta-Feira, Suplementar. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

26 
 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2023 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso 

de suas atribuições legais da Lei Municipal nº. 12.402/2022 e Processo 

Seletivo Simplificado 006/2022 SMGP, CONVOCA os candidatos 

classificados nos cargos Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, 

nos termos do Edital 006/2026/SMGP, a comparecerem para 

apresentação/conferência de documentos e atribuição de aulas, conforme 

Anexo I deste Edital, que acontecerá na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GESTÃO DE PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS EM EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte 

endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, através de edital 

publicado no Diário Oficial do Município, para provimento de vagas, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de 

Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e 

atribuição de aulas, os candidatos classificados e convocados neste 

Edital. 

 

2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

106º  29193 397 CAMILLA CRUVINEL DE OLIVEIRA NÃO  

107º  89411 940 CLEBERCY ARAUJO DA SILVA NÃO  
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108º  97313 869 FLÁVIA GALVÃO DE LEMOS CAMARGO NÃO  

109º  50926 737 MARIA FRANCISCA DUTRA DA CRUZ NÃO  

110º  64183 956 MICHELI DE ARAÚJO GOUVÊIA NÃO  

111º  89102 747 ESTEFÂNIA PEREIRA DA COSTA NÃO  

112º  53550 554 KAROLLINY MUSSI DE SOUZA NÃO  

113º  78987 437 GLEICE KELLY SILVA ALENCAR NÃO  

114º  96480 186 SHIRLEY TEREZINHA LINO GAMA NÃO  

115º  75947 069 LUZANIRA DOS SANTOS FERREIRA NÃO  

116º  78260 298 MARTA APARECIDA POSSAVATS NÃO  

117º  14942 961 CLAUDIA ROSANA SPEISS FERREIRA NÃO  

118º  53988 695 LUCILEIDE OLIVEIRA BARBOSA DE SOUZA NÃO  

119º  57623 792 IVANILDA PEREIRA LEMES DA SILVA NÃO  

120º  51617 603 CLAUDIA CRISTINA CHAVES NÃO  

121º  64742 263 JACQUELINE MARCELINO IANAGUI NÃO  

122º  65420 516 LUCIANA DE SOUSA SANTOS NÃO  

123º  23750 577 DELICE GONÇALVES DA SILVA NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: o Candidato Pessoa com Deficiência – (PcD) concorrerá a todas a vagas, sendo 

reservado no mínimo o percentual de 10% (dez por cento) sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de 

acordo com a classificação obtida.   

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

10º  96057 190 VANILDA SILVA DAS NEVES SIM  

 
 

 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da 

Inscrição; 
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e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da 

data em branco. 

t) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de 

reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 

comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 
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2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste 

Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados 

desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

02/10/2023 

SEGUNDA-FEIRA 

 

 

DAS 12:00  

 

ÁS  

 

17:30 H 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
DO 106º AO 123º 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: o Candidato Pessoa com 

Deficiência – (PcD) concorrerá a todas a vagas, sendo 

reservado no mínimo o percentual de 10% (dez por cento) 

sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de 

acordo com a classificação obtida.   

10º 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

 

03/10/2023 

TERÇA-FEIRA 

 

 

DAS 08:30  

 

ÁS  

 

11:30 H 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
DO 106º AO 123º 

 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
Conforme item nº. 2.2.1 do Edital: o Candidato Pessoa com 

Deficiência – (PcD) concorrerá a todas a vagas, sendo 

reservado no mínimo o percentual de 10% (dez por cento) 

sobre a quantidade de candidatos convocados por edital, de 

acordo com a classificação obtida.   

10º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENETO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) 

quanto pela  Rede Partícular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  120(cento e vinte 

dias), anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DA CAIXA ECONÔMICA; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

 

 

Recebido por:______________________________ 
                          

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 
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Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 

 

 

 

Data de emissão: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

Número: 

 

 

 

 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  

Órgão emissor:  
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Órgão emissor: 

 

 

UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. 

Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

Data de expedição:  

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agencia 

  

 
 

Digito 

 

 

 

 

 

Conta 

 

 
 

Digito  

  

 
 

Tipo 

 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 

 

Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de 

contratação no cargo de _____________________________________como contrato de 

prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na 

Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo 

cargo público remunerado de forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI 

do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos 

públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o 

disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 
brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 
_________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 
Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 

_________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 

Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a 

Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou 

parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação 

de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, em 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser 

verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, 

a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração 

pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis 

anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que 

tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo 

prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a 

minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da 

Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 
CADASTRO NO PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ 

Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado 

no PIS/PASEP e autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu, 

 ______________

_, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para 

atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  

Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em 

horário  

 

oposto oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 
 

Assinatura 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX 

da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 

11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 003/2023 SMGP, 

CONVOCA os candidatos classificados nos cargos Docente do Ensino 

Fundamental  abaixo descritos, nos termos do Edital 003/2023/SMGP, a 

comparecerem para apresentação/conferência de documentos e atribuição 

de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que acontecerá na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DE PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM 

EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 

2023, através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para 

provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de 

Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e 

atribuição de aulas, os candidatos classificados e convocados neste 

Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação 

Física, deverão ter em mãos cópia da carteirinha do CREF – 

Conselho Regional de Educação Física. 
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2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

217º 95717951 LEIDIANA OLIVEIRA BARBOSA PIRES NÃO  

218º 98376915 JACKELINE PEREIRA MATOS  NÃO  

219º 34306733 JANAINA DA SILVA TEIXEIRA RODRIGUES NÃO  

220º 74791925 LINDALVA DE JESUS DA SILVA NÃO  

221º 57040126 KARINA MENDES NÃO  

222º 85117416 RAILA SENA SILVA  NÃO  

223º 81256462 SAMARA DE ARRUDA INACIO NÃO  

224º 65046956 MARIA DE JESUS COIMBRA DO AMARAL NÃO  

225º 84085640 LUCILIA MARIA DA SILVA NÃO  

226º 54977573 MARCELO CAETANO DE PAULA NÃO  

227º 53545155 JANETE OLIVEIRA PEREIRA NÃO  

228º 39624936 ÉRICA PATRÍCIA MOREIRA DO SANTOS  NÃO  

229º 75638706 ELAINE PEREIRA BRANDÃO  NÃO  

230º 58400353 ADRIANA SOUZA DE OLIVEIRA  NÃO  

231º 22797643 JUSSARA BARBOZA BARAUNA NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

29º 71211310 ROSILEY SILVINA ANDRADE NÃO  

30º 53871323 VERA LUCIA DA SILVA LOPES LIMA NÃO  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD  

22º 66588301 DANIELA MORAES VIEIRA  NÃO  

 

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 
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2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através 

do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da 

data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE 

EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de 

reserva da Secretaria Municipal de Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 
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2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 

comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descritos neste 

Edital no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados 

desistentes e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 
CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

02/10/2023 

SEGUNDA-FEIRA 

DAS 12:00  

ÁS  

17:30 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
217° AO 231° 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

29º E 30º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
22º 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADO

S A SEREM 

ATENDIDOS 

 

03/10/2023 

TERÇA-FEIRA 

DAS 08:30  

ÁS  

11:30 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 
217° AO 231° 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA PEDAGOGIA OU 

NORMAL SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO EM 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL (AEE) 

29º E 30º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
22º 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENETO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO 

DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) 

quanto pela  Rede Partícular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  120(cento e vinte 

dias), anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

 

 

Recebido por:______________________________ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 
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Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 

 

 

 

Data de emissão: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

Número: 

 

 

 

 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  

Órgão emissor:  
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Órgão emissor: 

 

 

UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. 

Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

Data de expedição:  

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agencia 

  

 
 

Digito 

 

 

 

 

 

Conta 

 

 
 

Digito  

  

 
 

Tipo 

 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 

 

Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de 

contratação no cargo de _____________________________________como contrato de 

prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na 

Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo 

cargo público remunerado de forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI 

do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos 

públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o 

disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 
brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 
_________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 
Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 

_________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 

Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a 

Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou 

parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação 

de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, em 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser 

verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, 

a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração 

pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis 

anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que 

tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo 

prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a 

minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da 

Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 
CADASTRO NO PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ 

Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado 

no PIS/PASEP e autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu, 

 ______________

_, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para 

atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  

Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em 

horário  

 

oposto oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

Assinatura 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 007/2022/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 040/2023 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, IX 

da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei Municipal 

11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 007/2022 SMGP, 

CONVOCA os candidatos classificados nos cargos Docente da Educação 

Infantil e Docente do Ensino Fundamental  abaixo descritos, nos termos do 

Edital 007/2022/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência 

de documentos e atribuição de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que 

acontecerá na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT/SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

DE PESSOAS/ DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM 

EDUCAÇÃO, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 
 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 

2023, através de edital publicado no Diário Oficial do Município, para 

provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de 

acordo com a necessidade e demanda da Secretaria Municipal de 

Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e 

atribuição de aulas, os candidatos classificados e convocados neste 

Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura Plena em Educação Física, 

deverão ter em mãos cópia da carteirinha do CREF – Conselho Regional 

de Educação Física. 
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2 -  DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 
CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTIVA 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

64º 79128995 RAIANY FERNANDA MOREIRA DA SILVA  NÃO 

65º 48155799 JOYCE DA COSTA CRUZ  NÃO 

66º 46385924 PRISCILA MENDES DOS SANTOS CRUZ NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL  

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

30º   93874061 JULIANA ROCHA NÃO 

31º  12675736 RENATA LUZIA CONSTANTINO SILVA AVANCI NÃO 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

659º   18702696 ELAINE SANTOS MIRANDA NÃO 

660º   90485085 CRISTIANA PEREIRA DOS SANTOS NÃO  

661º   90921998 LUCIANA DOS SANTOS MONTEIRO NÃO 

662º   88512857 POLLIANA OLIVEIRA DE SOUZA PEREIRA NÃO 

663º  48424420 MILENA QUEIROZ DA SILVA NÃO 

664º   93225072 DAIANE RIBEIRO DE SOUZA NÃO 

665º   67877390 JULIANA MORAES DE SOUZA CARNAIBA NÃO 

666º   22065956 NUBIA CRISTINA RIBEIRO DE JESUS NÃO 

667º   82412328 RAMAIANE DE SOUZA SILVA NÃO 

668º  28964589 ANDREA KAROLINE SILVA NERY MOREIRA NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL / INDIGENA FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA/OU CURSANDO 

CLASSIFICAÇÃO PROTOCOLO NOME PcD 

2º  53367465 VANEZA BOKODORI EKUREUDO DE SOUZA NÃO 

 
2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM 

APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo 

e apresentarem original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da 

Função; 
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c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da 

Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 

l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida 

Através do Site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico 

Geral, Psiquiatra ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional 

de Medicina (CRM), que poderão ser realizados pela rede pública de saúde ou pela rede 

particular, e deverá constar o número do RG e CPF do candidato e expedidos nos últimos 

60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, 

devidamente preenchidos e assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da 

data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE 

EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de 

Trabalho, Passaporte e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS 

arrolados no presente instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação 

documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem 

atribuir jornada de trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de 

reserva da Secretaria Municipal de Educação. 
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2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em 

solicitar reclassificação, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, para preencher a Declaração de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua 

atribuição, e não optarem pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão 

comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, e preencher a 

Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital 

no prazo solicitado, e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes 

e serão publicados no Diário Oficial do Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o 

acompanhamento das datas, locais e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as 

necessidades e casos fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

CARLA GONÇALVES DE CARVALHO  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste 

Edital, deverão apresentar-se para apresentação de documentos e atribuição de 

aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas abaixo, no seguinte endereço:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EDUCAÇÃO, 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1000 

BAIRRO: VILA AURORA, 1°ANDAR 

CEP: 78740-022 - RONDONÓPOLIS-MT. 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

 

 

02/10/2023 

 

SEGUNDA-FEIRA 

 

 

 

DAS 12:00 

 

ÀS 

 

17:30 H 

 
 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

MATEMÁTICA 

64º a 66º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 
30º a 31º 

  

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
659º a 668º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL / 

INDIGENA FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA/OU CURSANDO 
2º 

 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO  

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 

CLASSIFICADOS A 

SEREM ATENDIDOS 

 

 

03/10/2023 

 

TERÇA-FEIRA 

 

 

 

DAS 08:30 

 

ÀS 

 

11:30 H 

 
 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

MATEMÁTICA 

64º a 66º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 
30º a 31º 

 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 
659º a 668º 

 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL / 

INDIGENA FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA/OU CURSANDO 
2º 
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DOCENTES RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA  CONTRATAÇÃO 2023 
 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 

Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) – ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF (Atualizado de acordo com estado civil) - OBRIGATÓRIO 
 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – 

OBRIGATÓRIO; 
 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável  – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 
 CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos 

pais) - OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 
 Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome 

do cônjuge, de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor (SE MENOR DE IDADE NÃO É OBRIGATÓRIO); 
 Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) – 

OBRIGATÓRIO –  (validação pelo site) 
 Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS 

antiga, PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 
 PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil)  ou  Autorização para 

inclusão de cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 
 Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 
 

 

 

 

ATESTADO DE SANIDADE  FÍSICA  E MENTAL  original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) 

quanto pela  Rede Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo  60 (sessenta 

dias), anterior ao início do contrato.. 

Certidões 

 Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO -  

(autenticação pelo site) 
 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) –  Apenas, Código QR Code 

OBRIGATÓRIO - 
Declarações 

 Autorização para Crédito em Conta Corrente ou Salário-  OBRIGATORIAMENTE DO BANCO DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (anexar declaração de imposto de renda, caso faça) – 

OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de dependentes: 

 1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob 

guarda é obrigatório apresentar documentação de guarda judicial. 
 2. Cópias da  última declaração do imposto de renda (COMPLETA),  caso os dependentes declarados  sejam os pais, cônjuge ou 

filhos maiores de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
 OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – 

Pessoa com Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior 

ou escola técnica de segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR 

DATA); 
 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 
 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento_____/_____/2023. 

Recebido por:______________________________ 
                    

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu ____________________________________RG nº. ___________________________ 

CPF nº.________________________, DECLARO sob as penas da Lei e para fins de 

contratação no cargo de _____________________________________como contrato de 

prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis-MT para atuar na 

Rede Municipal de Ensino, sob as penas da Lei e para fins de lotação, que não acumulo 

cargo público remunerado de forma ilegal, conforme preceitua a alínea a) e b), inciso XVI 

do artigo 37 da Constituição Federal: “XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos 

públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observando em qualquer caso o 

disposto no inciso XI. a) de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico.” 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/_______________/2023. 

________________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 
brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 
_________________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 
Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV), o 
seguinte: 
 
Possui bens? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 

BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES, ETC VALOR 

  

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não): ______ 
 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 

 
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 
Rondonópolis-MT,___________/__________/2023. 
 
 
 

________________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 

 

Eu,___________________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro (a), estado civil____________________, portador da Cédula de Identidade nº. 

____________________ órgão expedidor __________/_______ e inscrito no CPF sob o nº. 

_________________________ DECLARO para o fim específico de ingresso no serviço público do 

Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 
Possui dependentes? (sim/não) _______ 
 
Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO 

  

  

  

  

  

  

 

 

Rondonópolis-MT,_______/_______/2023. 

 

_______________________________________ 

DECLARANTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu ______________________________________, RG_________________________ 

CPF __________________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a 

Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou 

parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação 

de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 

confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, em 

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal  Por ser 

verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT, _______/______________/2023. 

 

 

__________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA 

FICHA LIMPA 

Eu__________________________________________________________________ 
nacionalidade _________________________, estado civil ______________________, 

portador (a) do RG nº_______________________, inscrito no CPF sob o nº. 

______________________,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 
I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, 

(desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, 

a contar do cumprimento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a 

condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração 

pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis 

anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o 

ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo  administrativo ou  judicial. (pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder 

Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que 

tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo 

prazo de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, 

Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a 

minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da 

Administração Pública. 
 

Rondonópolis-MT, _____/ _______________ / 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

DECLARANTE 
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ATENÇÃO!!  PREENCHER SOMENTE CASO NÃO TENHA 
CADASTRO NO PIS OU PASEP 

DECLARAÇÃO 

(DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO FORMULÁRIO DE INCLUSÃO NO PASEP DO BANCO DO BRASIL) 

Eu, ______________________________________________________, portador do RG nº _____________________ 

Órgão Expedidor _________ / _______ e do CPF nº ____________________________, declaro não ser cadastrado 

no PIS/PASEP e autorizo a Prefeitura Municipal a me cadastrar. 

 

Por ser verdade firmo o presente. 

 

Rondonópolis-MT, _________ / _______________ / 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 

BANCO DO BRASIL     PASEP Inclusão e alteração de 
        Dados do participante 
                                                                   
 
 

  

 

       
 
 
 Inclusão    Alteração      
          

Nº Inscrição do Participante  

           

Nome do Participante  

Data Nascimento          /         / CPF  

Nome da Mãe  

Nome do Pai  

Sexo      (     ) Masculino     Nacionalidade:  
   (     ) Feminino                         BRASILEIRA 

Naturalidade: UF: 
  

Titulo de Eleitor: Ano 1º Emprego 
  

Nº documento de identidade: Órgão Emissor: UF: Data de Emissão: 

    

N° CTPS: Nº de Serie da CTPS: UF: Data de Emissão da CTPS: 

    

           

CGC Empregador:  03.347.101/0001-21     

Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS Nº: 526 

Municipio: RONDONÓPOLIS   UF: MT 

CEP: 78.700 - 000      

                      
           
Local e data:      Carimbo do CGC do Empregador 
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                                            TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA HTP/HTPC 

 

 

 

 

Eu, 

 ______________

_, portador  

 

do  RG_______________ e do CPF ______________________________,  contratado para 

atuar  

 

no   cargo ____________________________________________ da Rede Municipal de  

Educação,  

 

me comprometo a cumprir rigorosamente á HTPC/HTP(Hora de Trabalho Pedagógico), em 

horário  

 

oposto a minha atuação em sala de aula. 

 

 

Rondonópolis,  de  de 2023. 

 

 

 
 

Assinatura
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FICHA DE DADOS PESSOAIS  

DADOS GERAIS 

 

 

Código 

 

 Sexo  (          )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  

 

 

Nome Completo 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Nome fantasia 

 

 

 

 

Endereço Rua/Avenida 

 

 
 

Número 

 

 

 

 

Bairro  

 

 
 

Cidade 
 UF  

 

 

Complemento  

 

 

CEP  

 

 

Telefone Fixo  

 

 

Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  

 

 

 

 

Nome da Mãe 

 

  

CPF 

 

 

 

Nome do Pai 

 

 
 

CPF 

 

 

 

Raça/cor 

 

 

 

(      )Indígena   (      )Branca    (      )Preta   (       )Amarela    (       )Parda    (      )Não informado     

 

 

Nacionalidade 

 

 

 

 

 

 

 

UF 

 

 
 

Naturalidade  

 

 

 

 

Estado Civil 

 

 

(     ) Solteiro            (     ) Divorciado        

(     ) Casado             (     ) Viúvo  

 

Nome 

Cônjuge  

 

__________________________________________ 

 

 

CPF 
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(     ) Separado         (     ) União Estável 

 

__________________________________________ 

 

 

 

Portador de Deficiência 

 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 

 

Tipo Sanguíneo e fator RH 

 

 

 

Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(        ) Completo 

 

   (        ) Incompleto 

 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Completo 

 

   (         ) Incompleto 

(         ) Especialização      (        ) Mestrado 

 

 (        ) Doutorado             (        )Outros 

 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 

 

 

 

 

DOCUMENTOS 

 

Carteira de Identidade: 

 

RG: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Carteira de Habilitação (CNH): 

 

Número CNH: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Validade: 

 

 

 

Data Primeira CNH: 
 

 

 

Data de emissão: 

 

 

Carteira de Trabalho: 

 

Número: 

 

 

 

Série: 

 

 

 

Data de Emissão: 

 

 

 

PIS/PASEP: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

UF: 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

 

Reservista: 

 

Reservista Numero: 

 

 

 

Data de expedição: 
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UF. Expedição: 

 

 

 

Órgão expedidor: 

 

 

  

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 

 

Número: 

 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

UF: 

 

 

 

Data expedição: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 

 

Número 

certidão: 

 

 

 

Página: 

 

 

 

Livro: 

 

 

 

Matricula: 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

Cartório: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

 

Município:  

 

 

 

Título de Eleitor: 

 

Reservista Instituição: 

 

 

 

Categoria: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  

Órgão emissor:  

Data de expedição:  

 

Registro Profissional: 

 

Reg. Profissional nº: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Órgão emissor: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

 

Passaporte: 

 

Número: 

 

 

 

Data de validade: 

 

 

 

Data de expedição: 

 

 

   

Dados Bancários: 

  

Banco 

 

 
 

Agenci

a 

  

 
 

Digito 
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Número: 

 

 

Zona:  Seção: 

 

 

 

UF. Expedição: 

 

 

Cidade de emissão: 

 

 

 

 

Conta 

 

Digito  

  

Tipo 

 

 

 

 

Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 

 

Data:__________________________________________            Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
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                                                                                                                                                                            ANEXO XVIII 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS 

E INSTRUMENTO CONGÊNERES 
  MÊS/ANO: SETEMBRO/2023 

 

   N.º CON  

DATA 
 

CREDOR 
 

OBJETO 
VALOR CONTRATO DATA 

VIGÊNCIA 
Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 
PROC. 

 LICITATÓRIO 
 

Nº CONVÊNIO 

 

 

 

 

662/23 

 

 

 

18/09/23 

 

 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

EXECUTAR OBRA DE RECUPERAÇÃO DE 

PAVIMENTO ASFALTICO COM 

EXECUÇÃO DE TAPA BURACO E 

MICROREVESTIMENTO, EM DIVERSOS 

LOCAIS, NO MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, JUNTO A SEC. 

MUN. DE INFRAESTRURA, NO MUN. DE 

ROO – MT. 

 

 

 

 

 

R$ 3.704.256,29 

GLOBAL 

 

 

 

10 MESES DE 

VIGÊNCIA E 06 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 Nº 78/2023 

 

 

 

 

 

 

 

665/23 

 

 

 

19/09/23 

 

 

 

JRM CONSTRUÇÕES 

LTDA 

 

EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

ESCOLA ESTADUAL CARLOS PEREIRA 

BARBOSA, LOCALIZADO NA RUA 

ALBÂNIA S/Nº, JARDIM EUROPA, NO 

MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, 

JUNTO A SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, NO 

MUN. DE ROO – MT. 

 

 

 

 

 

R$ 8.666.015,21 

GLOBAL 

 

 

 

15 MESES DE 

VIGÊNCIA E 12 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA 

 Nº 10/2023 

 

 

 

 
 

 

 

672/23 

 

 

 

21/09/23 

 

 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                     

DE CONTROLE DE EROSÕES EM 

DIVERSAS LOCALIDADES, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, 

JUNTO A SEC. MUN. DE 

INFRAESTRURA, NO MUN. DE ROO – 

MT. 

 

 

 

 

 

R$ 142.898,20 

GLOBAL 

 

 

 

09 MESES DE 

VIGÊNCIA E 06 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Nº 84/2023 
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674/23 

 

 

 

22/09/23 

 

 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

EXECUTAR OBRA DE CONSERVAÇÃO 

DE PAVIMENTO – TAPA BURACO, EM 

DIVERSAS RUAS E AVENIDAS, NO 

MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, 

JUNTO A SEC. MUN. DE 

INFRAESTRURA, NO MUN. DE ROO – 

MT. 

 

 

 

 

 

R$ 3.200.578,25 

GLOBAL 

 

 

 

09 MESES DE 

VIGÊNCIA E 06 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 Nº 66/2023 

 

 

 

ADITIVOS 

TIPO DE 

ALTERAÇÃO 
CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 
MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

4°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

137/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

03 MESES DE  

VIGÊNCIA 

E EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

1°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

PRAZO 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

246/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

01 MÊS DE  

VIGÊNCIA 

E 02 MESES 

 DE EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

3°ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO 

PRAZO 

 

ELETRO TARTARI LDTA EPP 

 

775/2022 

 

ADITIVO DE PRAZO 

45 DIAS DE  

VIGÊNCIA 

E EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 28 de Setembro de 2023. 

 

 ______________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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